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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025. 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2025. 

I Preâmbulo. 

O Município de CRUZ DAS ALMAS Estado da Bahia, através do Agente de Contratação, designado, 

pelo Decreto Municipal 165/2025, torna público e leva ao conhecimento dos interessados, que 

obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, do 

Decreto Federal nº 11.878 de 09 de janeiro de 2024 de regulamentação do Art. 79 da 14.133/21, do 

Decreto Municipal no. 052/2024 do Decreto Municipal no. 165/2025, Do Decreto Municipal no. 

165/2023, da Lei Complementar n.o 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014, e, de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar o CREDENCIAMENTO, forma de 

INEXIGIBILIDADE mediante as condições estabelecidas, no Estudo Técnico Preliminar – ETP, no 

Termo de Referência, no Edital e seus anexos; 

II Órgão(s) Interessado(s)/Requisitante(s). 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Educação 

III Modalidade IV Processo Administrativo. 

Inexigibilidade no. 023/2025. 343/2025. 

V Tipo de Licitação. VI Abrangência. 

Chamamento Público / Credenciamento. ( X ) Nacional (   ) Internacional 

VII Data Início. VIII Horário. 

01/04/2025 às 09h:00Min. 

XIV Data Final. X Horário. 

22/04/2025. Até 17h:00min. 

XIII Edital, Anexos e meios de informação. 

As informações, impugnações e pedidos de esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 

dos interessados neste certame serão prestados pelo Agente de Contratação com auxilio da 

Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação do Credenciamento, em até 03 (três) dias úteis 

que antecedem a data final prevista para entrega das propostas. 

Os pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações OBRIGATORIAMENTE devem ser 

enviados ao Agente de Contratação, por meio de EMAIL com endereço eletrônico 

licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br, dentro do prazo previsto neste Edital. 

O ETP – Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referencia, o Edital e seus Anexos poderão ser 

mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
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consultados e adquiridos gratuitamente através do Portal do Município de Cruz das Almas/BA, com 

endereço eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, após clicando 

na aba, LICITAÇÃO, dentro do Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

Agente de Contratação. 

Bruno Rodrigues Silveira 

 

http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao
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1. – DO OBJETO: 

1.1 O presente processo administrativo tem por objeto o Credenciamento de empresas 

especializadas para Executar Serviços de manutenção preventiva e corretiva com 

fornecimento de peças/acessórios genuínos ou originais de primeira linha das 

máquinas pesadas e ônibus pertencentes ao Município de Cruz das Almas/BA. 

2. – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO pessoa jurídica, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento, conforme o disposto nos 

respectivos objetos sociais dos atos constitutivos; 

2.2. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições 

deste Edital e seus anexos; 

2.3. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

2.4. É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as 

exigências estabelecidas para o credenciamento, o qual deverá protocolar o seu 

requerimento, instruído com a documentação pertinente, a partir da data definida no 

preâmbulo. 

2.5. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, durante o qual os 

credenciados poderão ser convidados a firmar os termos de 

credenciamento/contratações, nas oportunidades e quantidades de que o Município 

de Cruz das Almas/BA necessitar, observadas as condições fixadas neste Edital e seus 

anexos respeitado as normas pertinentes. 

2.6. Findo o período de vigência, o Município de Cruz das Almas/BA, atendido o interesse 

público, adotará os atos necessários a renovação do credenciamento, atendidas as 

prescrições legais, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Municipio. 

2.7. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente 

licitação/credenciamento das empresas interessadas:  

2.7.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.7.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei no 

14.133/2021; 

2.7.4. Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação 

de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.7.5. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de 

constituição; 

2.7.6. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 

cargos de direção, de chefia ou de assessoramento 

2.8. Para cada CREDENCIADO será firmado o Termo de Credenciamento entre o 

CREDENCIADO e o ordenador de despesa, que será juntado nos autos deste 

procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela Autoridade 

Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021. 
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2.9. O Termo de Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Edital de 

Credenciamento. 

2.10. Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a 

quantidade de serviços haverá soteio entre todos os CREDENCIADOS. 

2.11. Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a 

contratação dos CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de 

credenciamento”, obtida através de sorteio, em razão da inviabilidade de competição, 

a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de termo de 

credenciamento/contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.  

2.12. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços 

devidamente solicitados, será chamado o próximo colocado, desde que a solicitação 

ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis 

da data em que serão realizados ou terão início os serviços. 

2.13. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, 

visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município.  

3.  DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta 

em papel timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante 

legal da entidade, devendo conter (Anexo II): 

a) CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 

b)  O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer 

prazo superior.  

c) Ser datada e assinada pelo representante legal; 

d) A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o 

estabelecido neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado 

apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia. 

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e 

abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra 

especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros.  

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o 

pagamento do piso salarial da(s) categoria(s) bem como adicionais de 

insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros 

pagamentos decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando 

o tipo de atividade assim o exigir. 

3.2. Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive 

com os valores e instruções constantes no Edital.  

3.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo 

Município de Cruz das Almas/BA, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de 

acordo com a necessidade da Administração Municipal. 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – Brasil 

|Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

5 

4. DA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTOS 

4.1. Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em 

cuja parte externa deverá constar:  

AO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS – BAHIA 

CREDENCIAMENTO 005/2025 

EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

NOME REPRESENTANTE: 

EMAIL:      TELEFONE:  

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2026    SIM (...) NÃO (...). 

Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a 
empresa credenciada, os números telefônicos e e-mails apresentados 
no envelope de documentação e nos documentos apresentados, sendo 
obrigação da Contratada informar qualquer mudança, sob risco de 
assumir qualquer falha na comunicação.  

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração pública municipal (Comissão de Credenciamento) mediante 
apresentação do original ou assinados digitalmente desde que possam ser 
averiguados no momento da análise pela comissão de credenciamento. 

Nota: A documentação que for apresentada em cópias simples poderá 
ser autenticada em sessão por um servidor da Administração uma vez 
que o responsável legal da empresa apresente as originais para 
verificação de sua autenticidade, os documentos em cópia simples que 
não tiverem sua autenticidade confirmada não possuem efeitos legais 
para este procedimento, com base na Lei 13.726/2018. 

4.3. O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

a)  Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão, conforme modelo anexo II.  

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS(AS) CREDENCIADOS(AS) 

5.1. O CREDENCIADO será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação - credenciamento, com fulcro nos Artigos 74, IV e 79 da 

Lei 14.133/2021, Decreto Nº 11.878/2024 e demais Legislações Vigentes. 

5.2. Exigências de habilitação 

5.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.3. Habilitação jurídica 

5.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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5.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

5.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

5.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

5.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

5.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

5.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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5.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

5.5. Qualificação Econômico-Financeira 

5.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 
(trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão; 

5.5.2. Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, 
em licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento, na forma do Acórdão TCU – Plenário 1201/2020. 

5.6. Qualificação Técnica 
5.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade 
técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.6.5 Apresentação de alvará de funcionamento da licitante; 
6. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:  
Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
(conforme modelo anexo IV);  

6.1. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; 

(conforme modelo anexo IV);  

6.2. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do §1o do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme modelo 

anexo IV);  

6.3. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de 

gerência ou administração, conforme Artigo 1o, inciso X, da Lei Complementar 

Estadual no 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, 

nos termos do Artigo 9o, § 1o, da Lei Federal no 14.133/2021; (conforme modelo 

anexo IV);  
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6.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante 

de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo 

IV);  

6.5. Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei no 14.133/2021, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do 

Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV)  

6.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do 

Artigo1o e no Inciso III, do Artigo 5o, da Constituição Federal, bem como no Artigo 

14, inciso VI, da Lei no 14.133/2021. (Conforme modelo anexo IV);  

6.7. Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados juntamente 

no envelope:  

a)  Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, 

disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por 

meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;  

b) Como condição para habilitação, poderá ser verificada a existência de registros 

impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas/CGU, disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento 

ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da 

União;  

c) As documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da 

União (TCU), disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

 

7. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR No 123/2006:  

7.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações 

do § 4o, Artigo 3o, da Lei Complementar Federal no 123/2006 e está apto a usufruir 

do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal no 123/2006; 

(conforme modelo anexo V);  

7.2. Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os 

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4o, § 2o, da Lei no 14.133/2021; 

(conforme modelo anexo V); 

7.3. A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

interessado terá seu pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de 
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Contratação e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da 

autorização, de que trata Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021; 

7.5. Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o 

poder público, nos termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, 

conforme modelo (ANEXO VIII). 

7.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em 

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da proponente. 

7.7. As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e 

autenticidade pelo Agente de Contratação com auxilio da Comissão Técnica. 

7.8. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS 

mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e 

qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, 

relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso. 

7.9. O Agente de Contratação com auxilio da Comissão Técnica reserva-se o direito de 

solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário.  

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO 

8.1.  - ESCLARECIMENTOS: 

8.1.1. Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para 

pedidos de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser 

solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior 

à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos 

interessados. 

8.2.  - IMPUGNAÇÃO:  

8.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

sítio eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da 

solicitação de esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à 

data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos 

interessados.  

8.2.2. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 

licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br, ou escritos e protocolizados na Sala da 

COPEL localizada no no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua 

Lélia Passos S/N – Parque Sumaúma – Bairro: Lauro Passos, CEP: 44.380-000, no 

período compreendido das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 

17h:00min. 

8.3.  - RECURSO:  

8.3.1. Da decisão da Agente de Contratação com auxilio da Comissão Técnica caberá 

recurso. 

8.3.2. O recurso contra decisão da Agente de Contratação com auxilio da Comissão 

Técnica não terá efeito suspensivo. 

8.3.3. Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de 

credenciamento, que deverão ser encaminhados ao e-mail 

licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br ou escritos e protocolizados na Sala da 

mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
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COPEL localizada no no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua 

Lélia Passos S/N – Parque Sumaúma – Bairro: Lauro Passos, CEP: 44.380-000, no 

período compreendido das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 

17h:00min. 

8.3.4. O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de 

julgamento da documentação é de 03 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à lavratura da ata. 

8.3.5. O Agente de Contratação com auxilio da Comissão Técnica, após receber os 

recursos, fará o protocolo dos mesmos e providenciará a instrução dos processos 

pertinentes, após notificará os interessados sobre a interposição para que, 

querendo, apresentem contrarrazões no prazo de 03 (cinco) dias úteis, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

8.3.6. Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, o Agente de 

Contratação com auxilio da Comissão Técnica decidirá a respeito, podendo: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, justificando; 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados a Autoridade 

Competente, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação 

com auxilio da Comissão Técnica, se posicionará nos autos e poderá remeter o 

processo para análise jurídica. 

d) Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente remeterá o processo licitatório o Agente de 

Contratação com auxilio da Comissão Técnica para determinar a contratação; 

8.3.7. A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura 

Municipal http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

8.3.8. Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa 

(s) que apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório. 

8.3.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento  

9. DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES 

9.1. Ocorrerá o descredenciamento quando: 

a) Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas 

neste Edital; 

b) O CREDENCIADO que não entregar o objeto deste credenciamento e a 

documentação necessária para o credenciamento de novos profissionais dentro do 

prazo estabelecido o Agente de Contratação com auxilio da Comissão Técnica do 

município de Cruz das Almas/BA;  

c) Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;  

d) O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada 

através de documentos;  

e) A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3. 

http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao
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9.2. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 

14.133/2021. 

9.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de 

cumprir os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal cruz das Almas 

e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos 

respectivos serviços (total ou parcial).  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A contratada, além das determinações contidas no instrumento convocatório e 

daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:  

10.1.1. Executar perfeitamente o objeto deste processo, garantindo a qualidade 

no atendimento da população;  

10.1.2. Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos serviços 

executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

10.1.3. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

desenvolvimento dos serviços provocado pela Contratada, objeto do presente 

contrato;  

10.1.4. É responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de 

qualquer natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em 

consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua 

responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

10.1.5. Responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos 

serviços objeto do contrato; 

10.1.6. Deverá manter exclusiva responsabilidade pela execução eficiente dos 

serviços objeto do contrato;  

10.1.7. Respeitar as normas de segurança, identificação, disciplina e demais 

regulamentos vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços objeto docontrato; 

10.1.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e /ou sobre a execução do objeto do 

presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federal, estadual 

e municipal relativas aos serviços prestados;  

10.1.9. Ressarcir para a contratante o equivalente a todos os danos decorrentes 

de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto 

ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, circunstância que 

deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após 

a sua ocorrência;  

10.1.10. Receber o pagamento efetuado pela contratante como única 

remuneração devida decorrente da execução do objeto contratual. 

10.1.11. Manter no local da prestação de serviços, profissionais devidamente 

habilitados, para a realização dos serviços contratados; 

10.1.12. Apresentar no ato da assinatura do contrato: Certidão Negativa de 

Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa 
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conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 

da União; Certidão de regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista – CNDT. Bem como DECLARAÇÃO de que a localização do 

estabelecimento onde poderá se dar a manutenção dos veículos, não 

ultrapassa a distância de até 85 km da sede da Administração 

10.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente processo; 

10.1.14. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas 

pelas autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora 

contratado. 

10.1.15. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão 

do Contrato, bem como utilizar o nome do município de Cruz das Almas para fins 

comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia 

do município. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1. O Município, além das obrigações por determinação legal, obriga-se a:  

11.1.1. Dar ciência à contratada de qualquer alteração no presente contrato;  

11.1.2. Verificar e acatar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as 

quando inexatas ou desacompanhadas dos documentos exigidos;  

11.1.3. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e 

cláusulas contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for o caso;  

11.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados, objeto do presente 

instrumento, desde que devidamente atestados; 

11.1.5. Prestar à contratadas informações e instruções específicas que visem 

esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços;  

11.1.6. Extinguir o credenciamento, na forma prevista em lei;  

11.1.7. Gerenciar e orientar o credenciamento. 

11.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12. DO JULGAMENTO, DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

12.1. A entrega da documentação/habilitação necessária dar-se-á na Sala da COPEL - 

no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua Lélia Passos S/N – Parque 

Sumaúma – Bairro: Lauro Passos, CEP: 44.380-000, no período de datas entre 

01/04/2025 até 22/04/2025, em envelopes devidamente identificados e 

lacrados, no período compreendido das 08h:00min às 12h:00min e das 14h:00min às 

17h:00min.  

12.2. Concluído o credenciamento e ao surgir à necessidade de nova contratação, os 

credenciados serão convidados via Diário Oficial do Município a participar de nova 

sessão pública de sorteio de demandas, salvo se ocorrer a convocação geral de todos 

os credenciados para a realização dos serviços. 
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12.3. Caso não seja possível acordo entre os presentes acerca da distribuição das 

demandas, se realizará sorteio para se alocar cada demanda, distribuída por padrões 

estritamente impessoais e aleatórios. 

12.4. Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo de todos os 

credenciados para a realização do serviço, a comissão realizará sorteio para 

determinar quais serão os interessados selecionados para tanto.  

12.5. Os interessados poderão ser credenciados em mais de um SERVIÇO, 

obedecidas as regras de distribuição das demandas. 

12.6. Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a 

contratação dos credenciados será realizada mediante “sorteio”, em razão da 

inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da 

assinatura de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

13. FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO:  

13.1. Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços 

conforme estipulado pela Secretaria Requisitante.  

13.2. Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados 

para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 

14.133/2021. 

13.3. Os serviços devem ser prestados com o atendimento de todos os critérios 

estabelecidos no presente termo. 

14. GESTÃO, VIGENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras 

Públicas, e as exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada 

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que 

concerne à execução do objeto do contrato.  

14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

14.6. À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei no 14.133/2021, 

para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos 

substitutos. 

14.7. A Fiscalização caberá ao servidor desegnado pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, que determinará o que for necessário.  

14.8. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução dos 

serviços, conforme especificações previstas neste Termo de Referência. 
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14.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

14.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º). 

14.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

14.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

14.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

14.14. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

14.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.16. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

14.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

14.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

14.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

14.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

14.21. O Fiscal irá conferir a execução dos serviços e acompanhar o pagamento 

realizado pela prefeitura com posterior elaboração de relatório para o gestor de 

contratos, caso tiver algum apontamento o gestor irá entrar em contato com a 

empresa credenciada. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos, devidos à CONTRATADA pela CONTRATANTE, serão efetuados 

através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada 

pela CONTRATADA. 

15.2. A liquidação do contrato referente ao objeto do presente instrumento, será 

efetuada de forma parcelada e posterior atesto e emissão de nota fiscal eletrônica. 

15.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a CONTRATADA será 

notificada e será considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual 

ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 

15.4. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção de 

eventuais erros e imperfeições, porventura apresentados após a liberação. 

15.5. A CONTRATADA fica obrigada a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto 

desta contratação. 

15.6. O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

completa execução do serviço, tais como, salários, honorários, despesas com 

alimentação, seguros, locações diversas, obrigações sociais, fiscais e tributárias, e 

demais encargos decorrentes da execução do contrato. 

15.7. O TERMO DE CREDENCIAMENTO terá vigência de 12 (doze) meses. 

15.8. A execução dos serviços, somente poderão iniciar após a assinatura do contrato 

ou emissão da Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento 

contratual, para cada demanda, podendo ser finalizado após a vigência deste termo, 

nos termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021.  

16. DAS SANÇÕES 

16.1. O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar 

o descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis, especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.133/2021, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

16.2. Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as 

requerentes, processar-se-ão pela Lei no 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo 

Código Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera 

administrativa, civil e penal. 

16.3. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na 

execução do credenciamento ou contrato, o fato será comunicado à autoridade 

policial competente para apuração  

17.  CONDIÇÕES PACTUAIS 
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17.1. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

17.2. A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de 

natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a 

execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as 

obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

17.3. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

17.4. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão 

de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 

criminal, nos termos da legislação. 

17.5. A contratação será formalizada mediante assinatura do Termo de 

Credenciamento, nos termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021.  

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da 

documentação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 

seus termos. 

18.2. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 

tomar as providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados 

qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

18.2.1. Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente 

comunicando sobre as modificações ocorridas; 

18.3. O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento 
não gerará para os CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, 
objetivando somente o cadastramento para prestação de futuros serviços, 
sob demanda das secretarias. 

18.3.1. O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser 

revogado/encerrado, seja por interesse da Administração ou da Credenciada. 

18.4. A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja 

constatado qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas 

no Edital e seus anexos, bem como na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e da ampla defesa. 
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18.4.1. Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente 

excluída do rol dos CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a interessada 

poderá solicitar novo credenciamento. 

18.5. Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, 

seguidas ou não, quando convocada tempestivamente, nos termos deste edital, 

mesmo que apresente justificativa. 

18.6. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo 

mediante aviso prévio por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo.  

18.7. O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais 

contratos oriundos do credenciamento celebrados. 

18.8. A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses: 

a) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 

credenciadas;  

b) Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e 

Fiscalização da contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa 

de prestação de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o 

Município;  

c) Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a 

apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, 

que implica na imediata desqualificação da credenciada e imediato 

descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

18.9. Caso a Credenciada tenha assinado o Termo de Credenciamento caberá o 

descredenciamento e a rescisão contratual, com consequências das sanções 

contratuais e das previstas em lei, se a Contratada:  

18.9.1. Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades 

previstas no Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo 

Contratante, de fato ou circunstância superveniente contrária ao regramento 

editalícios, contratual ou legal, ou ainda se for constatada falsidade de qualquer 

declaração prestada pela Contratada e/ou seus representantes e equipe técnica;  

18.9.2. Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais 

das empresas credenciadas;  

18.9.3. Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em 

operações financeiras; 

18.9.4. Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços; 

18.9.5. Decretar falência ou insolvência civil; 

18.9.6. Realizar dissolução da sociedade; 

18.9.7. Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

contratual que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato; 

18.9.8. Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer 

processo que lhe seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço 

solicitado sem apresentar razões suficientes ao Contratante;  

18.9.9. Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que 

consubstanciam violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação.  
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19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto/serviço contratual. 

19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de Contrato;  

b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;  

c)  “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d)  “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do Contrato;  

e)  “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste 

edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
Contrato financiado pelo organismo. 

19.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do Contrato.  

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao 
Agente de Contratação, via e-mail licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br ou escritos 
e protocolizados na Sala da COPEL localizada no no Centro Administrativo Municipal 
de Cruz das Almas, Rua Lélia Passos S/N – Parque Sumaúma – Bairro: Lauro Passos, 
CEP: 44.380-000, no período compreendido das 08h:00min às 12h:00min e das 
14h:00min às 17h:00min. 

mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
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20.2. As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como 

quaisquer outras informações, deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no 

endereço acima descrito. 

20.3. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento 
por escrito, que deverá ser protocolado juntamente com as razões, Sala Comissão de 
Contratação do Município de Cruz das Almas situada à Rua Lélia Passos S/N – Parque 
Sumaúma – Bairro Lauro Passos, CEP: 44.380-000, ou por e-mail 
licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br. Quaisquer outras manifestações formais 
subsequentes ao prazo do item anterior serão recebidas apenas como pedidos de 
esclarecimento; 

20.4. A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a 

perfeita identificação do impugnante, bem como a verificação da capacidade de 

representação do signatário;  

20.5. Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal;  

20.6. A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e 

interessados, via e- mail e passarão a integrar o edital.  

20.7. A empresa credenciada terá o prazo de até 03 dias, contados do 

envio/convocação, para assinatura do contrato. 

20.8. Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a 

qualquer tempo, pedir desligamento. 

20.9. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas poderá, obedecidas 

as condições previstas no contrato e no seu interesse, descredenciar as instituições 

ou profissionais que não apresentarem demanda de atendimento. 

20.10. A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Públicas, diretamente ou por empresa contratada para esse fim, realizar inspeção das 

instalações das entidades credenciadas para verificação das condições de 

atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico operativa. 

20.11. O Agente de Contratação, juntamente com Comissao Tecnica da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, na forma do disposto no § 2o do Artigo 

59, da Lei Federal no 14.133/2021 e alterações, reserva-se no direito de promover 

qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

relativo a esta licitação.  

20.12. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre 

em greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, 

deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o 

órgão expedidor se encontra em greve através de cópia de matéria e/ou reportagem 

em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 

20.13. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação 

integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos 

que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor. 

20.14. Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento. 

mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
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20.15. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Administração com 

base na Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.878 de 09 de janeiro de 

2024 de regulamentação do Art. 79 da 14.133/21. 

20.16. Fica eleito o Foro da Cruz das Almas/BA, para dirimir as questões decorrentes 

do presente Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 

21. FAZEM PARTE DESTE EDITAL:  

Anexo I-A – ETP 

Anexo I-B – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão 

Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo IV – Modelo de Declarações Unificadas 

Anexo V – Modelo de Declarações de ME/EPP 

Anexo VI – Minuta do Termo de Credenciamento 

Anexo VII – Declaração de idoneidade.  

 

Cruz das Almas, 28 de março de 2025 

 

 

 

Bruno Rodrigues Silveira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I-A 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

 

Número do processo administrativo: 343/2025 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA 

A frota de máquinas pesadas (como escavadeiras, tratores, caminhões, etc.) e ônibus 

(usados para transporte público e escolar) do Município de Cruz das Almas/BA desempenha 

papel fundamental na execução de serviços urbanos e rurais, como construção e manutenção 

de vias públicas, transporte de estudantes, entre outros.  

 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 

andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração 

desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao 

cidadão, faz se necessário à contratação de empresa prestadora deste tipo serviço.  

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por 

escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50º, caput, da Lei 9.784/1999)". 

"o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de justificar a existência do 

motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, por ausência de motivação".  

 

Nessa toada, o serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção 

preventiva e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades 

praticadas no ambiente da Administração, uma vez que os veículos oficiais devem estar em 

plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem 

demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência 

devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção 

também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. 

 

Assim, a presente contratação é pertinente e necessária, já que contribuirá para ações 

desenvolvidas por essa Administração Municipal para a efetivação de sua incumbência 

institucional. Visto trata-se de serviços cuja necessidade é constante para a execução de 

atividades finalísticas, buscando sempre o desenvolvimento de Município.  

 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

2.1. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão do Plano de 

Contratações Anual, estando alinhado com o Planejamento da Administração. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

3.1.1. Em sujeição às normas técnicas, o material deve atender aos requisitos mínimos 

de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto 

e divulgadas por órgãos oficiais competentes.  

3.1.2. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a 

contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG.  

3.1.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, 

conforme detalhamento expresso no Termo de Referência. 

3.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do 

material que será entregue; 

 3.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza;  

3.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;  

3.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e 

agência, para fins de pagamento;  

3.1.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21.  

3.1.9. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 

socioambientais vigentes decorrentes da Lei Federal nº 6.938/81 e regulamentos, com 

os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da 

Política de Resíduos Sólidos.  

3.1.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

3.2. Para aquisição do objeto, se faz necessário o atendimento a alguns requisitos mínimos, 

dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do art. 72 

da Lei 14.133/21.  

3.3. Conforme art. 62 da Lei Federal 14.133/21, segue em anexo os documentos referentes a 

habilitação jurídica, habilitação técnica, habilitação fiscal, social e trabalhista e habilitação 

econômico-financeira, sendo eles: 

a) Contrato Social da Empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

b) Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
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e) Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

f) Regularidade perante a Fazenda Federal; 

g) Regularidade perante a Caixa Econômica; 

h) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

i) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de no mínimo um atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

3.4. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e 

quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes 

de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 

3.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Que 

será verificado por gestor e fiscal de contrato a serem designados. 

3.6. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à 

segurança do contratante.  

3.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.  

3.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.9. Fornecer o material descrito, com rapidez e eficiência.  

3.10. Não poderão participar, pessoa jurídica do terceiro setor que esteja com pendências de 

regularização fiscal bem como empresas que se encontrem sob processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas 

para licitar e contratar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 

pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes casos: 

a) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 

públicos da entidade contratante;  

b) estrangeiros não autorizados a comercializar País.  

3.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

3.12. O objeto em análise tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.13. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. 
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4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições 

anteriores deste Órgão, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente 

de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados: 

 

  

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS 

PLACA VEICULO MODELO SECRETARIA COMBUST 

QTY8E26 CAMINHÃO 

11.180 DRC 4X2 / 

2021 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OLD7001 Onibus VW 15 190 /2013 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

NZG9259 Onibus VW 15 190 / 2011 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OZO2847 Onibus VW 15 190 / 2013 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

JRZ3019 F4000 Ford F-4000 / 2009 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

NZH9959 Onibus VW 15 190 / 2013 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OZN2098 Onibus 

Mecedes FOZ 2500 

/2014 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OUG7036 Onibus VW 15 190 / 2013 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

NZI6665 Onibus VW 15 190 / 2013 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OUG1006 Onibus 

Iveco cityclass / 

2012 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OZQ8276 Onibus 

Iveco cityclass / 

2012 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

NFZ2942 Onibus 

Mecedes FOZ 2500 

/2014 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

NZH0822 Onibus 

Iveco cityclass / 

2012 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

OLD1883 Onibus VW Onibus 2021 

SEC. 

EDUCAÇÃO DIESEL 

PAC0000 Pá carregadeira Carter Pillar 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

PAC0000 Pa carregadeira XCMg 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

CAT0000 PATROL CAT Patrol Cater Pillar 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

NEW0000 TRATOR NEW Trator New Holland 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

PAT9301 PATROL VOLVO Patrol Volvo G930 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

PAT9300 PATROL XCMG Patrol XCMG 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

RET0000 RETROESCAVADEIRA Retro Escavadeira SERV. DIESEL   
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Randon 87RK PÚBLICOS 

RET0000 

RETROESCAVADEIRA 

JCB 

Retro Escavadeira 

JCB 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

JQO2035 F4000 Ford F-4000 / 2008 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

JRC4547 F4000 Ford F-4000 / 2008 

SERV. 

PÚBLICOS DIESEL 

     VEÍCULO MARCA MODELO SECRETARIA COMBUSTIVEL 

Ônibus VW 
15.190 EOD E.HD 

ORE 

SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus VW 
15.190 EOD E.HD 

ORE 

SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus VW 
15.190 EOD E.HD 

ORE 

SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus VW 
15.190 EOD E.HD 

ORE 

SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus VW 15.190 EOD E.S.ORE 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus M.BENZ OF 1519 R.ORE 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus IVECO CITYCLASS 70C16 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus IVECO CITYCLASS 70C17 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Ônibus IVECO CITYCLASS 70C17 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Micro-ônibus MARCOPOLO VOLARE V8L ON 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Caminhão VW 11.180 DRC 4X2 
SEC. 

EDUCAÇÃO 
DIESEL 

Pá carregadeira Michigan 75III 
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Pá carregadeira Caterpilar LW300KVSKD 
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Retroescavadeira Randon 87RK 406B 
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Trator  Yamar VOLIS/75  
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Trator New Holland TL 75 E 
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Motoniveladora Volvo G930 
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Motoniveladora Caterpillar 120 H 
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Motoniveladora XCMG   
SSER. 

PUBLICOS 
DIESEL 

Pá carregadeira XCMG       

Retroescavadeira JCB       
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ITEM 01- SERVIÇOS REFERENTES SERVIÇOS MECÂNICOS  

Item Serviços Quantidade estimada 

de Horas  

Valor Homem/Hora  

1 Prestação de serviços mecânicos, chaparia 

pintura, sistema elétrico, etc, para veículos 

e máquinas pesadas. 

800  R$279,67 

 

ITEM 02 - PEÇAS   

Item Serviços V.  Referencial 

(R$) 

Percentual 

Estimado (%) 

1 Desconto sobre Peças relacionadas aos veículos e 

máquinas pesadas identificados no item 3 deste 

termo. 

R$1.552.555,21  6%  

 

A solução está estimada em R$ 1.776.291,21(um milhão setecentos e setenta e seis mil 

duzentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) para um período de 12 meses. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

6.1. O levantamento de mercado é um procedimento essencial para embasar a elaboração do 

Termo de Referência e garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, 

econômica e vantajosa para a Administração. 

1. Pesquisa de Fornecedores e Equipamentos: Identificação de empresas 

especializadas no fornecimento de equipamentos e peças automotivas, com foco em 

fornecedores que atendam à demanda específica de manutenção da frota de 

máquinas pesadas (como escavadeiras, tratores, caminhões, etc.) e ônibus 

(usados para transporte público e escolar) do Município de Cruz das Almas/BA. As 

empresas foram selecionadas com base na reputação no mercado, experiência 

comprovada no fornecimento de produtos e serviços para a Administração Pública, e 

conformidade com as normativas técnicas e de segurança. 

2. Consultas aos Catálogos de Produtos: A pesquisa envolveu a consulta a catálogos 

de produtos de empresas do ramo de peças e equipamentos automotivos, com ênfase 

nas especificações técnicas dos produtos oferecidos. A análise incluiu equipamentos de 

diagnóstico, peças de reposição, ferramentas e acessórios para oficina mecânica, 

considerando a necessidade de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal. 

3. Cotações de Preços: Foram solicitadas cotações de preços aos fornecedores 

selecionados, abrangendo a lista de itens necessários para a manutenção da frota. As 

cotações incluíram a indicação de preços unitários de equipamentos, condições de 

pagamento, prazos de entrega, garantias oferecidas e custos adicionais, como taxas 

de frete ou assistência técnica. 

4. Análise de Condições Comerciais: A análise das cotações levou em conta não 

apenas os preços, mas também as condições comerciais oferecidas, como prazos de 

validade das propostas, garantias, suporte pós-venda, serviços adicionais (como 

treinamentos para uso dos equipamentos) e prazos de entrega. A fiabilidade dos 
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fornecedores também foi verificada por meio da análise de sua idoneidade e 

experiência no fornecimento de bens à administração pública. 

6.2. O levantamento de mercado demonstrou a existência de uma oferta diversificada e 

competitiva para o fornecimento de equipamentos necessários à manutenção da frota de 

máquinas pesadas (como escavadeiras, tratores, caminhões, etc.) e ônibus (usados para 

transporte público e escolar) do Município de Cruz das Almas/BA. As cotações obtidas 

permitem à Administração realizar a licitação com uma base de preços justos e condições 

comerciais vantajosas, garantindo uma escolha eficiente do fornecedor e assegurando que os 

recursos públicos sejam bem aplicados. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO) 

 

7.1. A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a 

viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, que somente é elaborado 

se a contratação for considerada viável.  

7.2. Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa 

para a Administração Pública é o CREDENCIAMENTO de empresas especializadas 

para Executar Serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças/acessórios genuínos ou originais de primeira linha das máquinas pesadas e 

ônibus pertencentes ao Município de Cruz das Almas/BA. 

7.3. O objeto deverá ser executado de acordo com as descrições, detalhamento e 

especificações contidas nesse Termo de Referência, em sujeição às normas técnicas aplicáveis 

ao objeto.  

7.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto que será 

entregue. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

8.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.  

8.2. Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda será parcelada, haja 

vista, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor 

aproveitamento do mercado. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. O resultado pretendido com a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de equipamentos destinados à manutenção dos veículos da Administração Pública Municipal é 

garantir a operacionalidade contínua e eficiente da frota de máquinas pesadas (como 

escavadeiras, tratores, caminhões, etc.) e ônibus (usados para transporte público e escolar) 

do Município de Cruz das Almas/BA, essencial para a execução de serviços essenciais.  
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

10.1. Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra necessidades de 

tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras 

para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será 

considerado no planejamento.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não há que se falar em impactos ambientais.  

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação pleiteada 

é VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao 

prosseguimento da presente contratação. 

 

 

 

Cruz das Almas, Bahia, 19 de março de 2025. 

 

 

 

 

EDSON RIBEIRO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 
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ANEXO I-B 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DO OBJETO    

Constitui objeto deste Termo de Referência o Credenciamento de empresas especializadas 

para Executar Serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças/acessórios genuínos ou originais de primeira linha das máquinas pesadas  e 

ônibus pertencentes ao Município de Cruz das Almas/BA, conforme informações 

constantes neste Termo, Edital  e seus anexos.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, ESTIMATIVA DE CONSUMO E CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO CREDENCIAMENTO 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o 

bom andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a 

Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor 

prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa 

prestadora deste tipo serviço.  

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação 

por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. Artigo 50º, caput, da Lei 

9.784/1999)". "o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de 

justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, 

por ausência de motivação".  

 

Nessa toada, o serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a 

manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das 

atividades praticadas no ambiente da Administração, uma vez que os veículos oficiais 

devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do 

serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber 

o atendimento e assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio 

público, a referida manutenção também se torna necessária com vistas à segurança 

dos usuários dos veículos. 

 

Assim, a presente contratação é pertinente e necessária, já que contribuirá para ações 

desenvolvidas por essa Administração Municipal para a efetivação de sua incumbência 

institucional. Visto trata-se de serviços cuja necessidade é constante para a execução 

de atividades finalísticas, buscando sempre o desenvolvimento de Município.  
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As estimativas das demandas para a contratação do objeto deste credenciamento 

foram elaboradas através de um estudo realizado pelas Secretarias requisitantes e  

levou em conta os seguintes dados: 

a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;  

b) Quantitativo de Máquinas Pesadas e Ônibus pertencentes à frota 

Municipal e identificados no item 3 deste Termo. 

 

2.2. DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO CREDENCIAMENTO E O CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO ADOTADO.  

Considerando que a prestação dos serviços é necessária para atender a demanda do 

setor de Transportes visando manter a frota em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, propiciando segurança e conforto aos servidores e munícipes usuários 

do sistema de transporte, adotou-se o procedimento de Credenciamento, uma vez 

que com base em contratações anteriores, percebeu que a modalidade licitatória 

adotada para contratação destes serviços era inadequada, uma vez que toda 

demanda seria atendida por apenas uma empresa, o que consequentemente  

continuaria os problemas atuais, quais sejam: lentidão, subcontratação, paralisação 

injustificada na execução dos serviços e outros, não resolveria os problemas dessa 

Secretaria, uma vez que a demanda é grande, há várias marcas de 

veículos/máquinas/ônibus, e,  uma única oficina não consegue atender a demanda 

com agilidade necessária. 

 

Outrossim, a frota não é padronizada e tendo mais empresas participantes temos 

condições de termos prestadoras de serviços que se identificam mais com cada marca 

de veículo e consequentemente reduzirá custos para essa Administração Municipal, 

portanto, o procedimento de credenciamento que justifica pelo fato de que os serviços 

objeto deste processo podem ser oferecidos em iguais condições por várias oficinas 

inviabilizando a competição. 

 

Ademais, com a fixação do preço pela Administração acarretará a inviabilidade de 

competição, sendo portanto possível a contratação de todas as empresas que se 

enquadrarem nos requisitos estabelecidos no edital, indistintamente, sem que um 

exclua a atuação do outro, de modo a satisfazer plenamente o interesse público 

envolvido. 

 

3. DO QUANTITATIVO DAS MÁQUINAS PESADAS E ÔNIBUS     

 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS 

PLACA VEICULO MODELO SECRETARIA COMBUST 

QTY8E26 CAMINHÃO 11.180 DRC 4X2 / 2021 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

OLD7001 Onibus VW 15 190 /2013 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

NZG9259 Onibus VW 15 190 / 2011 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 
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OZO2847 Onibus VW 15 190 / 2013 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

JRZ3019 F4000 Ford F-4000 / 2009 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

NZH9959 Onibus VW 15 190 / 2013 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

OZN2098 Onibus Mecedes FOZ 2500 /2014 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

OUG7036 Onibus VW 15 190 / 2013 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

NZI6665 Onibus VW 15 190 / 2013 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

OUG1006 Onibus Iveco cityclass / 2012 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

OZQ8276 Onibus Iveco cityclass / 2012 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

NFZ2942 Onibus Mecedes FOZ 2500 /2014 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

NZH0822 Onibus Iveco cityclass / 2012 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

OLD1883 Onibus VW Onibus 2021 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

PAC0000 Pá carregadeira Carter Pillar SERV. PÚBLICOS DIESEL 

PAC0000 Pa carregadeira XCMg SERV. PÚBLICOS DIESEL 

CAT0000 PATROL CAT Patrol Cater Pillar SERV. PÚBLICOS DIESEL 

NEW0000 TRATOR NEW Trator New Holland SERV. PÚBLICOS DIESEL 

PAT9301 PATROL VOLVO Patrol Volvo G930 SERV. PÚBLICOS DIESEL 

PAT9300 PATROL XCMG Patrol XCMG SERV. PÚBLICOS DIESEL 

RET0000 RETROESCAVADEIRA 

Retro Escavadeira Randon 

87RK SERV. PÚBLICOS DIESEL 

RET0000 

RETROESCAVADEIRA 

JCB Retro Escavadeira JCB SERV. PÚBLICOS DIESEL 

JQO2035 F4000 Ford F-4000 / 2008 SERV. PÚBLICOS DIESEL 

JRC4547 F4000 Ford F-4000 / 2008 SERV. PÚBLICOS DIESEL 

     VEÍCULO MARCA MODELO SECRETARIA COMBUSTIVEL 

Ônibus VW 15.190 EOD E.HD ORE SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus VW 15.190 EOD E.HD ORE SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus VW 15.190 EOD E.HD ORE SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus VW 15.190 EOD E.HD ORE SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus VW 15.190 EOD E.S.ORE SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus M.BENZ OF 1519 R.ORE SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus IVECO CITYCLASS 70C16 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus IVECO CITYCLASS 70C17 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Ônibus IVECO CITYCLASS 70C17 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Micro-ônibus MARCOPOLO VOLARE V8L ON SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Caminhão VW 11.180 DRC 4X2 SEC. EDUCAÇÃO DIESEL 

Pá carregadeira Michigan 75III SSER. PUBLICOS DIESEL 

Pá carregadeira Caterpilar LW300KVSKD SSER. PUBLICOS DIESEL 

Retroescavadeira Randon 87RK 406B SSER. PUBLICOS DIESEL 

Trator  Yamar VOLIS/75  SSER. PUBLICOS DIESEL 

Trator New Holland TL 75 E SSER. PUBLICOS DIESEL 

Motoniveladora Volvo G930 SSER. PUBLICOS DIESEL 

Motoniveladora Caterpillar 120 H SSER. PUBLICOS DIESEL 

Motoniveladora XCMG   SSER. PUBLICOS DIESEL 

Pá carregadeira XCMG   SEC INFRA.   

Retroescavadeira JCB   SEC INFRA   
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4. DA METAFISICA DA CONTRATAÇÃO     

ITEM 01- SERVIÇOS REFERENTES SERVIÇOS MECÂNICOS  

Item Serviços Quantidade estimada 

de Horas  

Valor Homem/Hora  

1 Prestação de serviços mecânicos, chaparia 

pintura, sistema elétrico, etc, para veículos 

e máquinas pesadas. 

800  R$279,67 

 

ITEM 02-  PEÇAS   

Item Serviços V.  Referencial 

(R$) 

Percentual 

Estimado (%) 

1 Desconto sobre Peças relacionadas aos veículos e 

máquinas pesadas identificados no item 3 deste 

termo. 

R$1.552.555,21  6%  

 

Observação:  

4.1 Os valores médios da hora homem de cada item, bem como o percentual de desconto 

estabelecido para peças foram definidos com base nos Preços médios apresentados através 

de cotações com fornecedores e através do banco de preços realizadas entre os dias 06 e 

14/03/2025, constante nos autos.   

4.2. Constam nos autos a tabela de preços como fonte Orientação exarada pelo SINDIREPA 

afiliado da FIRJAN - Link: http://sindirepa.org.br/tabela-referencia/. 

4.3.Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados mediante o 

pagamento da hora técnica prevista neste item. 

 

5. DA PREVISÃO DE DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE A SEDE E A OFICINA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é 

indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que a localização em outro 

município ou em distância superior a 85 quilômetros encarece o custo final da 

contratação, ensejando também perda de tempo.  

 

De acordo com Marçal Justen Filho, “o ato convocatório da licitação deve estabelecer 

condições que assegurem a seleção da proposta mais vantajosa (...), com observância 

do princípio da isonomia. É essencial que a licitação seja um procedimento orientado 

por critérios objetivos, sendo ilícita a adoção de cláusulas ou quaisquer práticas que, 

de modo parcial ou total, restrinjam, afetem ou dificultem ilegitimamente a 

competição 1 .” 
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Isso não significa, todavia, que a Administração Pública não pode prever exigências 

necessárias para garantir a melhor contratação possível em face de sua necessidade. 

O que não se admite é a fixação de cláusulas e condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação por estabelecerem 

circunstâncias impertinentes ou irrelevantes na especificação do objeto a ser 

contratado. Portanto, toda e qualquer exigência editalícia deve guardar estrita 

pertinência com o objeto da contratação, cabendo à Administração Pública, mediante 

justificativa técnica adequada e suficiente, demonstrar a essencialidade de tais 

condições, sob pena de restringir indevidamente o caráter competitivo da licitação.  

 

Exemplo disso é a contratação de manutenção de veículos, na qual os veículos da 

Administração Pública devem se deslocar até a oficina para serem mantidos. Nesse 

caso, considerando que a localização dos postos de atendimento tem influência direta 

na obtenção de proposta mais vantajosa, entende-se possível a Administração Pública 

delimitar uma distância máxima do estabelecimento do fornecedor a ser contratado 

de sua(s) sede(s), dado que admitir a participação de licitantes com oficinas em locais 

distantes poderá acarretar, ao final, em custo demasiado a contratante, que terá que 

percorrer quilômetros para consertar seus veículos, prejudicando, assim, o interesse 

público almejado com a contratação.  

 

Nesse sentido, bem explica Marçal Justen Filho: “Há casos em que o particular deverá 

manter disponível para a Administração um local para a execução da prestação. O 

exemplo clássico é o fornecimento de combustível. O contrato pode estabelecer que o 

particular manterá um posto de fornecimento de combustível, ao qual se dirigirão as 

viaturas da Administração para abastecimento, quando necessário. Nesse caso, a 

distância geográfica até o posto representa um fator relevante por duas razões, eis 

que o deslocamento do veículo importa consumo de combustível e de tempo. Logo, 

quanto mais distante o posto, tanto maior será o combustível e o tempo despendidos. 

Isso significa que a questão geográfica apresenta relevância sobre o conteúdo da 

prestação a ser executada, o que exige indispensável consideração2 .” 

 

Ressalte-se, somente, que a delimitação da distância de localização das oficinas deve 

ser fixada pela Administração Pública a partir de critérios razoáveis e proporcionais, 

sempre buscando atender o interesse público com o menor dispêndio de recursos 

possível. 

 

Conforme bem explicam Jessé Torres Pereira Júnior e Marinês Rastelatto Dotti, “(...), 

em face das restrições à competição e da busca da proposta mais vantajosa que a 

adoção da medida pode ensejar, é necessário que o administrador público 

justifique a decisão pela delimitação de área, apresentando os pressupostos 
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de fato e de direito que a amparam, sobretudo relacionados à 

economicidade, eficácia e eficiência para a atuação administrativa , (...).” 

 

Assim, comprovada a vantajosidade, bem como a pertinência e relevância de tal 

exigência, julga-se possível a Administração Pública realizar licitação para a aquisição 

de combustíveis, delimitando em edital uma distância máxima do estabelecimento do 

fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s). 

 

Na senda deste entendimento, a Administração optou por delimitar a uma distância de 

até 85 km da sede da Administração a localização do estabelecimento onde poderá se 

dar a manutenção do veículo. Fixar-se distância menor, limitaria sobremaneira o 

universo de participantes e em distância maior, comprometeria a economia e a 

eficiência da Administração, vez que como sustentado acima o deslocamento do 

veículo importa consumo de combustível e de tempo. 

 

5.2. A empresa Credenciada deverá, após toda e qualquer manutenção, seja corretiva 

ou preventiva, encaminhar à Secretaria Municipal competente, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas 

numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento, onde 

serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, 

consertados e substituídos e, quando se tratar de manutenção corretiva, incluir no 

relatório o início do atendimento do equipamento que apresentou defeito e ainda, os 

diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos.  

5.3.A manutenção corretiva ou preventiva só será executada mediante autorização 

prévia do Secretário competente. 

5.4.A empresa credenciada deverá atender prontamente a todos os chamados que 

venha a receber das Secretarias demandantes no prazo máximo de 8h (oito horas), 

contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em 

componentes dos equipamentos; excetuando-se as revisões de caráter preventivo, 

que obedecerão à escala de periodicidade a ser definida entre as partes. 

5.5.Os serviços executados deverão ter garantia de no mínimo 90 (noventa) dias ou 

5.000 (cinco) mil quilômetros rodados;  

5.6. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CREDENCIADA será 

comunicada e deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados no 

recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.7.A CREDENCIADA deverá disponibilizar serviço de guincho durante 07(sete) dias 

por semana, 24(vinte e quatro) horas por dia, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.  

5.9.Os serviços serão executados de forma fracionada em função das necessidades da 

Prefeitura que será utilizado como critério o valor de Homem/Hora Trabalhada.  
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5.8.As peças, materiais, componentes e acessórios necessários, originais de fábrica e 

da linha de montagem do referido veículo (peças genuínas), quando requisitados, 

deverão ser fornecidos de imediato.  

5.9. Apresentar a lista de preços pública de venda ao consumidor, atualizada, onde 

conste o valor das peças, na data da execução do serviço, sendo que, caso esta não 

seja apresentada, as peças não serão pagas. Esta condição tem a finalidade de balizar 

os preços sugeridos pela licitante vencedora em sua proposta, sendo que o Município 

reserva-se o direito de, a qualquer momento, fazer pesquisa para a confirmação de 

preços praticados e seu respectivo enquadramento nos níveis de mercado.  

5.10.Caso não for possível a apresentação da lista de preços pública de venda ao 

consumidor por qualquer motivo, a licitante deverá apresentar no mínimo 2 (dois) 

orçamentos de diferentes fornecedores, comprovando que o preço cobrado está entre 

os níveis praticados no mercado, de forma a estabelecer o valor de mercado para as 

peças. O desconto (fator de correção sobre peças, constante na proposta do licitante) 

incidirá sobre este valor (lista de preços e/ou média dos orçamentos apresentados). 

5.11.É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas, 

recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas 

respectivas montadoras.  

5.12. A Prefeitura Municipal de Cruz das Almas pode acrescentar ou reduzir veículos 

em sua frota, os valores estimados relacionados podem sofrer acréscimo ou redução, 

conforme sejam adquiridos novos veículos ou desativados automóveis sem condições 

funcionais ou econômicas de uso, ou ainda leiloados. 

5.13. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contados da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, salvo os casos 

previstos ou autorizados pela CONTRATANTE;  

 

6.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS        

6.1. Os veículos deverão passar por vistoria prévia, indicando suas condições ao 

entrar na oficina (informações sobre o estado da lataria, do estofamento, riscos, 

quilometragem, quantidade do marcador de combustíveis e etc.). Nesta vistoria 

devem assinar o responsável pelo veículo e pela oficina.  

6.2. A empresa credenciada,  terá no prazo máximo de um dia, após o recebimento 

do veículo e respectiva Solicitação de Atendimento, para iniciar o serviço, constatando 

os serviços e reparos a serem executados, apresentará a Secretaria Requisitante, para 

análise e aprovação, orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços a serem 

fornecidos e relação das peças a serem utilizadas para a execução dos serviços, para 

aprovação e expedição de ordem de execução, mediante empenho prévio ou 

Autorização de Serviço. 

6.2.1.A Secretaria Requisitante poderá aprovar o orçamento das peças mediante 

pesquisa de preços que demonstre sua compatibilidade com os preços no mercado, 
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bem como adquiri-lo diretamente de outro fornecedor, por contratação direta, 

licitação ou registro de preços.  

6.2.2. O fornecimento das peças será efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:  

- As peças estão classificadas em GENUÍNA E ORIGINAL;  

- Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de 

acordo com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de 

troca do mesmo, acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da 

Contratante, como defeito de fabricação, durante o prazo contratual;  

- O tipo de peça a ser fornecida será definida pelo Município, em conformidade com a 

necessidade técnica e de acordo com a definição abaixo:  

* Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela 

montadora do veículo/máquina e com garantia dessa;  

* Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca 

utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantia por 

este;  

* Considera-se peça similar à peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como 

genuína, ou original. 

 - A aplicação de peças será feita padrão original, só aceitando genuínas quando, 

comprovadamente, não for fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças 

originais, e similares quando não houver, ou não poder ser utilizada, nenhuma das 

duas anteriores, de acordo com a definição a ser feita pelo Município em 

conformidade com a necessidade técnica, na forma do item anterior;  

- As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser 

devolvidas ao Município.  

-Quando houver substituição de peças e de acessórios, a empresa contratada deverá 

apresentar, no momento da entrega da máquina documentos que comprovem a 

procedência das peças e dos acessórios adquiridos. 

6.2.3. O fornecimento de peças, suprimentos e acessórios originais, serão pagos, 

aplicando-se o percentual de desconto sobre o preço unitário cotado através do 

Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Orçamentos AUDATEX, o qual possui em sua 

base de dados os preços sugeridos pelos fabricantes dos veículos.  

6.2.3.1.O Software de Orçamentação Eletrônica “Sistema AUDATEX” é muito utilizado 

por órgãos da Administração Pública Federal, pois este sistema é seguro, bastante 

completo e atualizado e, sobretudo, confiável, pois é certificado pelo órgão 

competente, a Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação – 

ASSESPRO. Por estas características de confiabilidade e funcionalidade o Sistema 

AUDATEX é o recurso mais indicado para orçamentação eletrônica. E este tipo de 

orçamentação é a base para se saber o preço de tabela das peças de veículos 

automotores que são mantidos pela Prefeitura Municipal de Cruz das Almas.  

6.2.3.4. Caso não seja possível cotar o preço de determinado item através do Sistema 

AUDATEX, em virtude de não existir em seu banco de dados, será considerado como 
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preço base para a aplicação do percentual de desconto o valor obtido de acordo com 

a seguinte ordem de preferência: 

1.será considerado o valor de uma peça de outro modelo ou marca de veículo que 

apresente similaridade e seja aplicável ao veículo em questão;  

2. os valores das peças, indicados na tabela de preços expedida pela montadora do 

veículo;  

3. será considerado o valor obtido através de orçamento realizado na concessionária 

autorizada da marca do veículo (valor à vista), a cargo da CONTRATADA; 

4. será considerado o valor médio do preço obtido através de orçamento de valores 

praticados no mercado local (valor à vista), mínimo de 3 (três) orçamentos, a cargo 

da CONTRATADA.  

6.3.Os orçamentos realizados pela CONTRATADA, nos termos de dos subitens anterior 

, somente terão validade se contemplarem os seguintes critérios:  

a) possuir CNPJ, razão social, nome fantasia, endereço, telefone e assinatura do 

responsável pela emissão do orçamento;  

b) possuir descrição detalhada do material, inclusive constando qual é o fabricante da 

peça orçada.  

6.3.1.Em todos os casos que for necessária a realização de orçamentos, estes deverão 

OBRIGATORIAMENTE ser enviados formalmente a Prefeitura Municipal de Cruz das 

Almas, como requisito indispensável para a emissão da Solicitação de Fornecimento.  

6.3.4. Caso seja verificado preço acima do valor de mercado, a qualquer momento, a 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas poderá abrir diligência para apuração do 

melhor preço, através de comparação com demais tabelas de mercado, informando à 

CONTRATADA do valor encontrado para aquisição. 

6.3.O prazo de entrega dos veículos a serem reparados, será contado a partir da data 

da autorização dos serviços; e quando necessárias peças extras a partir da entrega da 

mesma. 

6.4. A Secretaria Requisitante analisará os respectivos custos e conveniência da 

execução total ou parcial, levando em conta a sua economicidade. Após esse exame, 

se conveniente, a mesma expedira Autorização de Serviço à empresa para executar os 

serviços, sem a qual não deverá ser executado, sob pena de não ser efetuado o 

respectivo pagamento, sem que caiba qualquer recurso por parte desta.  

6.5. A Secretaria Requisitante não concordando com a relação de 

serviço/peças/materiais apresentados pelo contratado solicitará uma nova relação, 

sem que caiba qualquer recurso por parte deste quanto ao ressarcimento do ônus 

decorrente da mão de obra da desmontagem pertinente a Solicitação de Serviços da 

qual tenha decorrido.  

6.6. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que 

impliquem em aumento de serviços e peças, a empresa contratada deverá informar o 

fato a Secretaria Requisitante, ficando a sua execução condicionada à prévia 

aprovação do orçamento, através do Responsável Designado ou Gestor do Contrato.  
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6.7.Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação.  

6.8. Manutenção preventiva compreende os seguintes serviços:  

- Assistência mecânica;  

- Revisão periódica;  

- Limpeza de ignição e injeção eletrônica;  

- Lubrificações gerais;  

- Troca de óleo da caixa de macha diferencial; 

 - Regulagem de válvulas;  

- Reaberto em geral de motores, dentro outras partes;  

- Regulagem de faróis;  

- Serviços correlatos 

 6.9.Manutenção corretiva compreende os serviços a seguir:  

- Assistência mecânica; 

- Revisão corretiva;  

- Reparos em sistemas eletrônicos de ignição e injeção; 

- Reparo de bombas e bicos injetores;  

- Revisão corretiva de caixa de marcha e diferenciais;  

- Regulagem de válvulas; 

 - Reparos em freios, pastilhas de freios, molas, pinos, e demais itens relacionados 

aos sistemas de frios de veículos/maquinas pesadas;  

- Regulagem de motores;  

- Balanceamento e alinhamento dos veículos;  

- Reparos em direção hidráulicos;  

- Substituição e instalação de peças; 

 - Mecânica em geral;  

- Serviços de acessórios e correlatos; 

 - Serviços de guinchos, para reboque e/ou remoção de veículos;  

- Chaparia e Pintura; 

- Serviços correlatos; 

6.2. Demais serviços corretivos correlatos para o bom funcionamento dos veículos e 

máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal.  

6.9. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:  

- Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de 

veículos/máquinas;  

- Local de execução dos serviços será oficina da CREDENCIADA, ou na Garagem da 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas/BA em casos excepcionais, ou em emergência, 

no local onde se encontra o veículo impossibilitado de deslocamento, mediante 

autorização do chefe do setor de transporte, sendo que o custo de deslocamento, 

hospedagem e refeições do mecânico serão de total responsabilidade da empresa 

vencedora.  
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6.10. Os serviços de manutenção só serão considerados realizados e aceitos após os 

veículos serem examinados por um representante do Contratante;  

6.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por 

seus empregados e/ou equipamentos causados a terceiros ou ao Município, em casos 

de acidentes de trânsito e de trabalho. 

6.12.Sanar, imediatamente, quaisquer irregularidades durante a vigência do contrato, 

apontadas pelos órgãos de fiscalização do Município.  

6.13. Refazer os serviços que forem recusados por meio de parecer técnico do 

Município, sem outras despesas que não sejam as das peças ou materiais não 

restituídos ou não recuperados anteriormente. 

6.14. Nos veículos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus 

serviços serão executados na respectiva concessionária, findo o prazo de garantia, os 

mesmos passarão a integrar o respectivo contrato que resultará deste Termo de 

Referência. 

 

7.DA GARANTIA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS    

7.1 Os serviços executados deverão ter garantia de no mínimo 90 (noventa) dias ou 

5.000 (cinco mil) quilômetros rodados.  

7.2 No ato da devolução do veículo, a CREDENCIADA deverá fornecer Certificado de 

Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na 

Nota Fiscal.  

7.3 Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CREDENCIADA será 

comunicada e deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 

recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas/BA.  

7.4. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contado da aprovação do orçamento prévio pelo Contratante, salvo os casos 

previstos no subitem 7 deste Termo de Referência; 

 

8.DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO   

1.1. 8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

1.2. 8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

1.3. 8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
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a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

1.4. 8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

1.5. 8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

1.6. 8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.7. 8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

1.8. 8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da licitante 

Credenciada:  

a) Proceder os serviços e o fornecimento de peças nos prazos e locais determinados 

no presente contrato e Termo de Referência (anexo 02 do edital).  

b) Arcar com encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 

material, mão de obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos 

necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 

incidir sobre os serviços resultantes do presente contrato, bem como os riscos 

atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas, que venham 

a incidir no período de contratação.  

b) Indenizar a CONTRATANTE e terceiros quanto a possíveis prejuízos ou danos, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu 

término. 

c)Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado.  

d)Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições do presente 

contrato, de forma que os serviços a serem executados mantenham as máquinas 

pesadas e leves em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 

mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se os consertos e 

lubrificações, bem como todos demais serviços recomendados para sua manutenção 

adequada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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e) Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.  

f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento 

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas.  

g) Manter ferramental e documentação técnica de apoio necessário aos serviços de 

manutenção, bem como pessoal de oficina capacitado profissionalmente.  

h) Assumir responsabilidade civil sobre as máquinas do CONTRATANTE que estiverem 

sob sua guarda nas atividades requeridas.  

i) Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais 

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas.  

j) Assumir perante o CONTRATANTE a responsabilidade por todos os serviços 

realizados.  

k) Substituir/refazer os serviços e/ou peças, quando em desacordo com as respectivas 

especificações, ou indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos.  

l)Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade. 

m)Apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

data de solicitação, documentação relativa aos funcionários da CONTRATADA, 

resultante de eventuais ações judiciais, na qual o CONTRATANTE se encontre no polo 

passivo.  

n) Garantir o perfeito funcionamento dos serviços executados durante 90 (noventa) 

dias, mesmo após o término da vigência do contrato ou, na hipótese de falha técnica, 

por culpa exclusiva e devidamente comprovada dos seus empregados e prepostos, 

quando do cumprimento das obrigações;  

o) Responder por quaisquer danos causados às máquinas pesadas e leves e/ou bens 

pertencentes a Secretaria solicitante do referido serviço, resultantes de ação ou 

omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados, prepostos ou 

terceiros, sejam danos culposos ou dolosos.  

p) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte – no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas – peças e serviços que apresentarem 

defeitos ou incorreções resultantes dos serviços e/ou de materiais empregados, 

dentro do período de garantia, sem ônus adicional para a Secretaria demandante, na 

forma da lei. 

q) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo representante da Secretaria 

solicitante do serviço, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 

aceitar a fiscalização dos serviços por parte da Secretaria solicitante, permitindo, 

inclusive, o acesso às suas instalações.  

r) Prestar os serviços in loco, ou seja, no pátio da Secretaria solicitante do serviço ou 

em local por ela designado, a fim de atender alguma situação emergencial de algum 

equipamento que esteja necessitando de manutenção na estrada.  

s) Fornecer, mensalmente, ao representante da Secretaria, relatório de manutenção 

impresso ou, a critério da CONTRATANTE, em meio digital no formato e software por 
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este definido, contendo o registro de todo trabalho efetuado e das peças porventura 

fornecidas.  

t) Apresentar, sempre que solicitado, documentos e/ou notas fiscais que comprovem 

a procedência das peças destinadas à substituição.  

u) Garantir por, no mínimo, 90 (noventa) dias todos os serviços executados, bem 

como as peças fornecidas ou, se maior, no caso de peças, o período determinado pelo 

fabricante.  

v)Ministrar orientações de cuidados básicos de operação das máquinas aos seus 

respectivos operadores.  

z) A CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, 01 (um) guincho para remoção de 

máquinas e caminhões, na hipótese da manutenção ser realizada na sede da 

empresa, sendo a remoção sem custo adicional para o Município. 

 

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE    

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da credenciante:  

a) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições  e situações 

estipuladas;  

b) Acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases 

até o seu término;  

c) Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da 

execução do serviço contratado;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

g) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço e fornecimento 

de peças, na forma do contrato; 

 

11.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

11.1.O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento/prestação de serviço, por meio de ordem bancária (depósito ou 

transferência eletrônica) na conta corrente do(a) Contratado(a), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente visada pelo 

Órgão de Competente. 

11.2 Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a 

prestação dos serviços e/ou fornecimento de peças, conforme objeto deste termo, 
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sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou à má interpretação de parte da CONTRATADA. 

11.3 O preço por hora trabalhada e o desconto ofertados pela CREDENCIADA deverão 

abranger a totalidade dos serviços a serem prestados e dos itens constantes na lista 

de preços pública de venda ao consumidor, sem qualquer exceção.  

11.4 Serão consideradas como horas trabalhadas aquelas em que a CREDENCIADA 

estiver efetivamente prestando o serviço, não sendo contabilizado o tempo de 

deslocamento até o local indicado pelo CONTRATANTE. 

 

12.DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA     

12.1. As despesas decorrentes desta DISPENSA DE LICITAÇÃO correrão por conta de 

recursos alocados no Orçamento Anual vigente, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
ORGÃO: 1701 
AÇÃO: 2020 
ELEMENTO 3390390 / 33903000 
FONTE: 1500 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
ORGÃO: 1601 
AÇÃO: 2020 
ELEMENTO 3390390 / 33903000 
FONTE: 1500 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ORGÃO 1001 
AÇÃO 2033 
ELEMENTO 33903900 / 33903000 
FONTE 15001001, 1540000, 1541000, 15420000, 1543000 e 1550 
 

 

13.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO                                               

13.1. A Manutenção Preventiva: compreende o exame do ônibus/máquina em condições de 

uso e funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos, com o 

objetivo reduzir ou evitar a falha ou queda no desempenho, obedecendo a um plano 

previamente elaborado, baseado em intervalos definidos de tempo. Estes serviços consistirão 

na verificação da parte de coletores de ar, elétrica e eletrônica, do motor, do câmbio, da 

transmissão, tomadas de força, da direção, dos freios, do chassis, do sistema de 

arrefecimento, ar condicionado, tapeçaria e vidraçaria, bem como sistema de lubrificação, 

cilindros, sistema de comandos hidráulicos de acordo com os manuais e normas técnicas de 

cada montadora/fabricante. 

13.2. Manutenção Corretiva: é realizada para corrigir ou restaurar as condições de 

funcionamento do equipamento ou sistema. Os defeitos e avarias apresentados pelos ônibus 

/máquinas nos seguintes itens: coletores de ar, parte elétrica e eletrônica, do motor, do 
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câmbio, da transmissão, tomada de força, da direção, dos freios, do chassis, do sistema de 

arrefecimento, do ar condicionado, tapeçaria e vidraçaria, bem como sistema de lubrificação, 

cilindros, sistema de comandos hidráulicos e se necessário, a substituição de peças, 

acessórios e componentes, a fim de garantir o perfeito funcionamento do veículo defeituoso, 

conforme manuais e normas técnicas de cada montadora/fabricante  

13.3. A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

13.4 - Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dados 

fornecidos verbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como 

argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.  

13.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.  

13.6 - Caso as datas previstas para a realização de eventos do presente credenciamento 

sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro 

dia útil subsequente.  

13.7 -As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, diariamente, das 8:00 às 12:00, na sala 

da comissão de licitação, situado no Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas, Rua 

Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000, Cruz das Almas - 

Bahia – Brasil.  

13.10 – É competente o Foro da Comarca de Cruz das Almas/BA, para discussões de litígios 

decorrentes do presente procedimento, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais 

privilegiados. 

 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

14.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

14.1.1. Em sujeição às normas técnicas, o material deve atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas 

aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.  

14.1.2. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico 

preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG.  

14.1.3. A contratada deverá fornecer o material, quando da solicitação da 

Contratante, conforme detalhamento expresso no Termo de Referência. 

14.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a 

qualidade e especificação do material que será entregue; 
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14.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa 

ou instituição de qualquer natureza;  

14.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens;  

14.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, 

número da conta e agência, para fins de pagamento;  

14.1.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21.  

14.1.9. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com 

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei Federal nº 6.938/81 e 

regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de 

atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.  

14.1.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.2. Para aquisição do objeto, se faz necessário o atendimento a alguns requisitos 

mínimos, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 

termos do art. 72 da Lei 14.133/21.  

14.3. Conforme art. 62 da Lei Federal 14.133/21, segue em anexo os documentos 

referentes a habilitação jurídica, habilitação técnica, habilitação fiscal, social e 

trabalhista e habilitação econômico-financeira, sendo eles: 

a) Contrato Social da Empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

b) Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

e) Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

f) Regularidade perante a Fazenda Federal; 

g) Regularidade perante a Caixa Econômica; 

h) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

i) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de no mínimo um atestado de capacidade 

técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.4. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, 

todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 
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14.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 2 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. Que será verificado por gestor e fiscal de contrato a serem designados. 

14.6. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à 

segurança do contratante.  

14.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.  

14.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14.9. Não poderão participar, pessoa jurídica do terceiro setor que esteja com 

pendências de regularização fiscal bem como empresas que se encontrem sob 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução, 

liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou declarada inidônea por 

qualquer órgão da Administração Pública; pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes 

casos: 

b) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

de seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade 

contratante;  

b) estrangeiros não autorizados a comercializar País.  

14.10. O objeto em análise tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

14.11. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

futuro termo de referência. 

 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 As especificações objeto desta contratação se encontram elencadas no Item 1 deste Termo 

de Referência. 

 

16. GESTÃO DO CONTRATO  

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.8.1. 16.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

16.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

16.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

16.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

16.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

16.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

16.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

16.12. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local 

e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

16.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar sob a forma de 

CREDENCIAMENTO, na modalidade INEXIGIBILIDADE, nos moldes do art. 74, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

seja, paralela e não excludente: caso em que viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

17.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, sendo elas: 

 

Habilitação jurídica 
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17.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

17.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

17.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

17.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

17.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

17.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

17.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, 

de 24 de julho de 1991, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 

02/10/2014. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de 

acordo com a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 

h) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade 

técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, 

se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 

anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão; 

b) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 

licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 

competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento, na forma do Acórdão TCU - Plenário 1201/2020. 

 

Documentação Complementar 

a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 do 

Federal n° 14.133/2021, conforme modelo Anexo IV; 

b) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS  

c) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE. 

d) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 

da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 

caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo V deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

18. REAJUSTE 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano, contado da data do orçamento estimado. 

18.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – Brasil 

|Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

51 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. DAS SANÇÕES  

19.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com 

contraditório e ampla defesa. 

19.2. O Município reserva-se ao direito de impugnar a execução do objeto, se esses 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.  

19.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

Cruz das Almas, 19 de março de 2025. 

 

 

 

Edson Ribeiro 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

Matrícula 96583 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

Ref: Processo Administrativo nº. 343/2025, Edital de Chamamento Público nº. 

005/2025, Inexigibilidade nº. 023/2025. 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para Executar Serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças/acessórios genuínos ou originais de 
primeira linha das máquinas pesadas e ônibus pertencentes ao Município de Cruz das 

Almas/BA. 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ/MF nº. 

ENDEREÇO:  

CEP  

CIDADE/ESTADO: 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 

para o fornecimento do objeto de que trata o CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 005/2025, 

conforme especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 

 
ITEM 01- SERVIÇOS REFERENTES SERVIÇOS MECÂNICOS  
Item Serviços Qtd Horas Valor Homem/Hora 

1 
Prestação de serviços mecânicos, chaparia pintura, 
sistema elétrico, etc, para veículos e máquinas 
pesadas. 

800  

 
ITEM 02-  PEÇAS   
Item Serviços Percentual Estimado (%) 

1 
Desconto sobre Peças relacionadas aos veículos e máquinas pesadas 
identificados no item 3 deste termo. 

 

 

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2025 

REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2025  

INEXIGIBILIDADE 023/2025  

O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº. 14.006.977/0001-20, com sede à Praça Senador Temístocles, nº 756 

– Centro, Cruz das Almas, CEP 44.380-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr EDNALDO JOSÉ RIBEIRO, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 

547.692.135-49, residente nesta Cidade de Cruz das Almas – Bahia, com interveniência do 

Secretario Municipal de _____,  Sr. __, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ________, de agora 

em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado empresa ________, situada à 

_____, nº ____, ______ – BA, CEP _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 

neste ato representado pelo Sr. ________, brasileiro, portador do R.G. ______ SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº _____, a seguir denominada CONTRATADA, e do outro lado 

empresa ........................., situada à Rua ...................., inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., neste ato representada pelo Sr. ..........., brasileiro, portador do R.G. 

Nº ................. SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº ......................, residente e domiciliado 

na Rua ........................., CEP: ...................., ..................., a seguir denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO no 002/2025, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 

alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o Credenciamento 

de empresas especializadas para Executar Serviços de manutenção preventiva e corretiva com 

fornecimento de peças/acessórios genuínos ou originais de primeira linha das máquinas 

pesadas e ônibus pertencentes ao Município de Cruz das Almas/BA, conforme as condições e 

especificações contidas neste Edital e seus anexos, conforme tabela abaixo: 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de Cruz das Almas/BA.  

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de _______ contados da assinatura deste 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:  

Inserir a matriz  

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

Inserir a matriz  

3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-
financeiro:  

3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada:  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 9.6. Reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 
2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
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9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
código de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças necessárias nos serviços solicitados;  

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);  

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021; 
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9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

9.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.33. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade competente.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, 
da Lei no 14.133, de 2021).  

iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 
14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).  

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 
14.133, de 2021).  

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 
2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)  

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)  

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no 
item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta 
das dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos 
exercícios subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para 
atender as obrigações de mesma natureza. 
******************************************** 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.  
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e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo.  

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei no 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 
2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 
2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 

19.1.1. Requisitos Internos 
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19.1.1.1. A empresa deverá comprovar através de declaração, certidão ou atestado emitidos 
por pessoas de direito público ou privado, em nome da mesma, ter realizado serviços 
compatíveis com o objeto do Termo de Referência. 

19.1.1.2. A empresa a ser contratada deverá emitir relatórios mensalmente no que concerne 
as atividades dos serviços desempenhados. 

19.1.2. Requisitos Externos 

19.1.2.1. A presente contratação deve observar a seguinte lei: Lei 14.133/2021, que institui a 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, 
sendo pago apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela. 

19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos 
causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1o) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CRUZ DAS ALMAS - BA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.  

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir, firmam o presente Contrato em 04 (QUATRO) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.  

 
Cruz da Almas -BA, __ de __________ de 2025. 

MUNICÍPIO DE CRUZ DA ALMAS 
PREFEITO MUNICIPAL XXXXXXX 
CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX 
INTERVENIENTE 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
1.____________________________________  
 
R.G. n.º ________________________SSP/___ 
 
2.___________________________________ 
 
R.G. n.º ______________________SSP/___ 
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 ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÕES 

Ref: Processo Administrativo nº. 343/2025, Edital de Chamamento Público nº. 

005/2025, Inexigibilidade nº. 023/2025. 

 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para Executar Serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de peças/acessórios genuínos ou originais de 

primeira linha das máquinas pesadas  e ônibus pertencentes ao Município de Cruz das 

Almas/BA. 

 

A empresa/pessoa física ________________________________________, com 

sede/endereço ________________(endereço completo – Rua/Avenida, número, 

complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n  ̊

__________________________, neste ato representado por _________________ 

(qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, em 

cumprimento e obediência as exigências do Instrumento Convocatório em epígrafe, 

DECLARA, sob as penas da lei, que:  

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 

Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 

Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1o da Lei Federal 

no 14.133/2021;  

 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o Órgão/Entidade contratante; 

 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da Lei no 

14.133/2021;  
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7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1o e no inciso III do art. 5o da 

Constituição Federal.  

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o 

nosso credenciamento.  

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME, EPP e MEIs 

Ref: Processo Administrativo nº. 343/2025, Edital de Chamamento Público nº. 

005/2025, Inexigibilidade nº. 023/2025. 

 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para Executar Serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de peças/acessórios genuínos ou originais de 

primeira linha das máquinas pesadas  e ônibus pertencentes ao Município de Cruz das 

Almas/BA. 

A empresa/pessoa física ________________________________________, com 

sede/endereço ________________(endereço completo – Rua/Avenida, número, 

complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n  ̊

__________________________, neste ato representado por _________________ 

(qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, em 

cumprimento e obediência as exigências do Instrumento Convocatório em epígrafe, 

DECLARA, sob as penas da lei, que:  

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar no 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual no 

605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei 

Complementar Federal no 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos 

contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 

4º, § 2o da Lei no 14.133/2021  

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o 

nosso credenciamento.  

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VI 

MODELO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Ref: Processo Administrativo nº. 343/2025, Edital de Chamamento Público nº. 

005/2025, Inexigibilidade nº. 023/2025. 

O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº. 14.006.977/0001-20, com sede à Praça Senador Temístocles, nº 756 

– Centro, Cruz das Almas, CEP 44.380-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr EDNALDO JOSÉ RIBEIRO, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 

547.692.135-49, residente nesta Cidade de Cruz das Almas – Bahia, com interveniência do 

Secretario Municipal de _____,  Sr. __, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ________, RESOLVE 

REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a empresa CREDENCIADA, indicada abaixo, de 

acordo com a classificação, atendendo as condições e as especificações técnicas 

regulamentada pelo Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N. 005/2025 e anexos, sendo do tipo 

INEXIGIBILIDADE n. 023/2025, com procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, Processo 

Administrativo n. 343/2025, independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO 

DE CREDENCIAMENTO documento vinculativo e obrigacional às partes.  

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

NOME:  

CPF:  

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL):  

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL DA 

EMPRESA): 

TELEFONE:  

CELULAR:  

E-MAIL:  

1. DO OBJETO  

1.1. Este Termo possui o objetivo de efetivar o Credenciamento de empresas especializadas 

para Executar Serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças/acessórios genuínos ou originais de primeira linha das máquinas pesadas  e ônibus 

pertencentes ao Município de Cruz das Almas/BA. 

2. DOS VALORES DO PAGAMENTO  

2.1. O pagamento será realizado por serviço efetivamente realizado e comprovado. 
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2.2. No valor estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.). 

2.3. No valor estão consideradas todas as despesas que diretamente ou indiretamente 

estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento.  

2.4. Os pagamentos, devidos à CREDENCIADA pela CREDENCIANTE, serão efetuados através 

de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pela CREDENCIADA. 

2.5. A liquidação do TERMO referente ao objeto do presente instrumento, será efetuada de 

forma parcelada, mediante, atesto e emissão de nota fiscal eletrônica. 

2.6 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a CREDENCIADA será 

notificada e será considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a 

regularização da pendência por parte da CREDENCIADA. 

2.7. O pagamento não isenta a CREDENCIADA da responsabilidade de correção de eventuais 

erros e imperfeições, porventura apresentados após a liberação. 

2.8. A CREDENCIADA fica obrigada a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta 

contratação. 

2.9. O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa 

execução do serviço, tais como, salários, honorários, despesas com alimentação, seguros, 

locações diversas, obrigações sociais, fiscais e tributárias, e demais encargos decorrentes da 

execução do contrato. 

3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 72 (setenta e duas) horas, contados a partir 

do recebimento formal da Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda. 

3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a CREDENCIADA pode formalizar 

pedido de prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do 

Órgão/Entidade CREDENCIADA.  

3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo CREDENCIANTE para cada 

demanda.  

4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS/FISCALIZAÇÕES 

4.1. A gestão do termo caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, e as 

exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – Brasil 

|Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

71 

única, integral e exclusiva da CREDENCIADA, no que concerne à execução do objeto do 

TERMO.  

4.2. O TERMO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CREDENCIADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do TERMO, ou 

pelos respectivos substitutos. 

4.6. À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do TERMO DE CREDENCIAMENTO, nos termos do Artigo 117, da Lei no 

14.133/2021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do TERMO, assim como seus 

respectivos substitutos. 

4.7. A Fiscalização caberá ao servidor designado pela administração, que determinará o que 

for necessário.  

4.8. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução dos serviços, 

conforme especificações previstas neste Termo de Referência. 

4.9. O fiscal técnico do TERMO DE CREDENCIAMENTO acompanhará a execução do TERMO, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no TERMO, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

4.10. O fiscal técnico do TERMO DE CREDENCIAMENTO anotará no histórico de 

gerenciamento do TERMO todas as ocorrências relacionadas à execução do TERMO, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

4.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do TERMO emitirá 

notificações para a correção da execução do TERMO, determinando prazo para a correção.  

4.12. O fiscal técnico do TERMO informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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4.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do TERMO nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do TERMO 

DE CREDENCIAMENTO.  

4.14. O fiscal técnico do TERMO DE CREDENCIAMENTO comunicar ao gestor do TERMO, em 

tempo hábil, o término do TERMO sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

4.15. O fiscal administrativo do TERMO DE CREDENCIAMENTO verificará a manutenção das 

condições de habilitação da CREDENCIADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.16. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

TERMO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do TERMO 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

4.17. O gestor do TERMO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CREDENCIADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

4.18. O gestor do TERMO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do TERMO, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do TERMO e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

4.19. O gestor do TERMO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

CREDENCIADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

4.20. O gestor do TERMO tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso.  

4.21. O Fiscal irá conferir a execução dos serviços e acompanhar o pagamento realizado pela 

prefeitura com posterior elaboração de relatório para o gestor de contratos, caso tiver algum 

apontamento o gestor irá entrar em contato com a empresa credenciada. 

4.22. A execução dos serviços, somente poderão iniciar após a assinatura do TERMO DE 

CREDENCIAMENTO ou emissão da Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no 

instrumento contratual, para cada demanda, podendo ser finalizado após a vigência deste 

termo, nos termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021.  
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5. DO CANCELAMENTO E OU SUSPENSÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

5.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações 

previstas no edital de credenciamento, parte integrante e indissociável deste Termo de 

Credenciamento.  

6. DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para 

qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

6.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento 

poderá ser anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu 

origem, suspenso ou revogado por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  

7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o 

Contrato decorrente. 

7.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes 

previstas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO n. 005/2025 e seus anexos, bem como àquelas 

previstas na minuta do contrato. 

7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021.  

8. DO FORO  

8.1. As partes elegem o foro da cidade de Cruz das Almas como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Cruz da Almas -BA, __ de __________ de 2025. 

 
 
MUNICÍPIO DE CRUZ DA ALMAS 
PREFEITO MUNICIPAL XXXXXXX 
CREDENCIANTE 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX 
INTERVENIENTE 
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CREDENCIADA 
 
Testemunhas: 
 
 
1.____________________________________  
 
R.G. n.º ________________________SSP/___ 
 
 
2.___________________________________ 
 
R.G. n.º ______________________SSP/___ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

Ref: Processo Administrativo nº. 343/2025, Edital de Chamamento Público nº. 

005/2025, Inexigibilidade nº. 023/2025. 

 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para Executar Serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de peças/acessórios genuínos ou originais de 

primeira linha das máquinas pesadas  e ônibus pertencentes ao Município de Cruz das 

Almas/BA. 

 

A empresa/pessoa física ________________________________________, com 

sede/endereço ________________(endereço completo – Rua/Avenida, número, 

complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n ̊ 

__________________________, neste ato representado por _________________ 

(qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, em 

cumprimento e obediência as exigências do Instrumento Convocatório em epígrafe, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA e NEM SUSPENSA 

TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a Administração Pública, seja em âmbito 

Federal, Estadual, Municipal e Distrital, nos termos da Lei de Licitações.  

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o 

nosso credenciamento.  

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 

 


